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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2023 - UASG 980044 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 028/2023- SEMAF 
 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados que O MUNICÍPIO DE 
BELTERRA, por meio da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento, inscrita no CNPJ sob o nº 29.578.965/0001-48, sediado na Vila americana 
n°045, Centro, Belterra, no Estado do Pará, realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, nos termos 
da a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública 
de Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico COMPRASGOVERNAMENTAIS. 
 
Data da sessão:11/12/2023 
Horário: 09:00 Horas, horário de Brasília. 
Local: www.comprasnet.gov.br 
Modo: Aberto. 
 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo 
deste Edital, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 
 
SEÇÃO I – DO OBJETO 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
HIGIENE E LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMAF, SEMOVI, 
SEMAT, SEMTEPS, SEMAGRI, SEMED, conforme especificações constantes do Termo de 
Referência. 
1.1. A especificação técnica dos itens no arquivo PDF a ser baixado juntamente com o 
arquivo do Edital no Comprasnet (RELAÇÃO DE ITENS) geralmente é obtida a partir de 
aproximações do CATMAT/CATSER, não sendo editável, em alguns casos, pelo órgão 
promotor do certame. Portanto, sempre que tal especificação não corresponder à descrição 
do Termo de Referência, prevalecerá a que consta do TR. 
SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em será R$ 1.808.918,75 (Um 
milhão oitocentos e oito mil reais, novecentos e dezoito reais e setenta e cinco 
centavos) conforme o orçamento anexo. 
SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2. Poderão participar deste Pregão empresas, previamente credenciadas no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no sítio www.gov.br/compras/pt-br.  
2.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do 
funcionamento e regulamento do sistema. 
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2.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Belterra responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3. Não poderão participar deste Pregão: 
3.1. Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Belterra, durante o prazo da sanção aplicada; 
3.2. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 
3.3. Empresário impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Belterra, 
durante o prazo da sanção aplicada; 
3.4. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, 
§ 8º, V, da Lei nº 9.605/98;  
3.5. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 
8.429/92; 
3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021; 
3.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
3.8. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão; 
3.9. Empresário que se encontre em processo de dissolução, falência, fusão, cisão, ou 
incorporação; 
3.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum; 
3.11. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 
SEÇÃO IV – DA VISTORIA 
4. Não se exigirá que a licitante realize vistoria do local de entrega do bem. 
SEÇÃO V – DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e 
horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 
5.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor unitário 
e total ofertado para cada item, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 
demais despesas decorrentes da execução do objeto. 
5.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do Edital. 
5.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, 
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos. 
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5.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos 
do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 
5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 
6. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
6.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 
6.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados. 
6.3. A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que 
a avaliação da conformidade das propostas irá perdurar por mais de um dia. 
6.3.1. Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via chat, mensagens às 
licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 
7. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura 
da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
7.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 
as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
8. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela pregoeira, ocorrerá na 
data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.gov.br/compras/pt-br  
9. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
10. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
SEÇÃO VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
11. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital. 
12. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
SEÇÃO VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
13. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas 
do horário e valor consignados no registro de cada lance. 
14. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 
registrado no sistema. 
15. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 
16. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 
17. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 
serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração. 
18. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo 
valor seja manifestamente inexequível. 
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19. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
20. No caso de a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 
quatro horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio 
www.gov.br/compras/pt-br. 
21. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o Aberto. 
21.1. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos 
últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
21.2. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 0,01, tanto 
em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 
SEÇÃO IX – DA NEGOCIAÇÃO 
22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste edital. 
22.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 
SEÇÃO X – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
23. A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo de até 2 (duas) horas, contado da 
convocação efetuada pela pregoeira por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema 
Comprasnet. 
24. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
24.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSanci
onado&direcao=asc ); e  
24.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSanci
onado&direcao=asc ). 
24.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
24.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 
caput) 
24.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
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25. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 
preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações 
técnicas do objeto. 
25.1. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
ordenadora ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua 
decisão. 
25.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
25.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade 
de remuneração. 
25.4. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com 
preços manifestamente inexequíveis.  
25.4.1. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global quanto 
os valores unitários estimativos da contratação. 
25.4.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação 
são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.  
25.5. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 
apontadas pela pregoeira.  
26. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 
neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento 
convocatório. 
27. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 
habilitação a Pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 
28. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante terá a sua 
proposta aceita. 
SEÇÃO XI – DA HABILITAÇÃO 
29. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a negociação e a análise da proposta, 
a Pregoeira irá analisar a documentação de habilitação do licitante detentor da melhor 
proposta. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
30. Para fins de habilitação, o licitante deverá apresentar as declarações exigidas no 
momento do cadastramento da proposta, exclusiva e eletronicamente em campo próprio do 
sistema COMPRASNET. 
30.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF 
30.2. O licitante poderá optar em anexar conjuntamente suas certidões quando do momento 
do cadastramento de seus documentos e propostas no sistema COMPRASNET, de modo a 
evitar inconvenientes ou inviabilidade de acesso a estes documentos, que possam resultar em 
sua inabilitação, caso seu cadastro não esteja efetivamente atualizado junto ao SICAF. 
31. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento 
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das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao SICAF. 
32. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, e econômico financeiro conforme o disposto na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
33. A documentação de habilitação para atendimento deste edital é a seguinte: 
33.1. Habilitação jurídica: 
33.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
33.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
33.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores. 
33.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 
33.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 
33.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização. 
33.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
33.2. Regularidade fiscal (Federal, Estadual e Municipal) e trabalhista (certidão de débitos 
trabalhistas perante a Justiça do Trabalho): 
33.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso. 
33.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
33.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
33.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. 
33.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
33.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 
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33.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
33.2.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 
34. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante 
para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma 
objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados 
no processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte documentação: 
34.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; atente-se que limitar-se-ão 
ao último exercício somente no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 
(dois) anos. 
34.2. Índices econômicos previstos sendo acompanhado declaração, assinada por 
profissional habilitado da área contábil, que ateste responsabilidade sobre as informações 
prestas; nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, poderá 
estabelecer no edital a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo 
equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
34.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 
35. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, 
para regularização da documentação ou parcelamento do débito, emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
35.1. A não regularização da documentação, no prazo e condições disciplinadas no caput, 
implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
36.  A validade das certidões exigidas corresponderá ao prazo fixado nos próprios 
documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, a 
ordenadora convenciona o prazo como sendo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
expedição, ressalvada a hipótese de o licitante comprovar que o documento tem prazo de 
validade superior ao convencionado, mediante juntada de norma legal pertinente.  
37. Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) Atestado de capacidade técnica, 
que comprove que a empresa licitante tenha executado ou esteja executando contrato 
compatível ao objeto dessa licitação, podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado. O atestado deve conter informações do seu emitente como telefone e endereço, 
nome do responsável, RG e/ou CPF e assinatura, de forma que este município possa fazer 
contato para verificar sua autenticidade se for necessário. O atestado de capacidade técnica 
terá prazo de validade indeterminado, salvo quando no mesmo estiver explicita sua validade; 
38. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, a Pregoeira examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da 
proposta que melhor atenda a este Edital. 
39. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
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SEÇÃO XII – DA AMOSTRA  
40. Não se exigirá apresentação de amostra. 
SEÇÃO XIII – DO RECURSO 
41. Declarada a vencedora, a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante 
o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recurso. 
41.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Pregoeira a adjudicar o 
objeto à licitante vencedora. 
41.2. A Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 
41.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, 
desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que 
começará a correr do término do prazo da recorrente. 
42. Fica a vista dos autos do Processo 030/2023 franqueada aos interessados.  
43. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela pregoeira 
serão apreciados pela autoridade competente. 
44. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
SEÇÃO XIV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
45. O objeto deste Pregão será adjudicado/homologado pela autoridade competente  
46. O objeto deste Pregão será adjudicado à licitante vencedora do item.  
SEÇÃO XV– DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
47. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada certificação disponibilizada pela ICP-
Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 
48. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias úteis 
contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que 
solicitado por escrito, antes do termino do prazo previsto, e com exposição de motivo justo 
que poderá ou não ser aceito pela Administração. 
49. A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no 
prazo fixado dela será excluída. 
50. Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere a obrigações da licitante 
ou havendo recusa em fazê-lo, o Município aplicará as penalidades cabíveis.  
51. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no site oficial da Prefeitura, assim 
como a sua íntegra, após assinada e homologada e será disponibilizada no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), se pertinente.  
52. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 84º 
da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  
53. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os valores 
registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os 
fornecedores registrados para negociar o novo valor.  
54. A extinção da Ata de Registro de Preços poderá ser:  
I- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;  
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II- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  
III- Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula § 1º A extinção determinada 
por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo.  
55.  A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo.  
56. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  
I- Devolução da garantia;  
II- Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
III- Pagamento do custo da desmobilização. Compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 
SEÇÃO XVI – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
57. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será 
convocada para assinatura contratual, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
57.1.  Os encargos das partes bem como as normas relativas a recebimento do objeto, 
liquidação, pagamento, garantia contratual, sanções contratuais, alteração e rescisão 
contratual constam do termo de referência em anexo a este Edital 
58. O prazo para a assinatura contratual poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde 
que ocorra motivo justificado e aceito pela ordenadora. 
59. Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á por meio do Sicaf e de 
outros meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 
60. Quando a licitante convocada não assinar contrato no prazo e nas condições 
estabelecidos, poderá ser convocada outra licitante para assinatura de contrato, após 
negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, 
obedecida a ordem de classificação. 
61. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
no Termo de Referência e minuta do contrato. 
62. Para fins de reajuste contratual será usado o Índice Geral de Preços – Mercado IGP-
M, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, conforme a realidade do 
mercado.                                                                                                                                          
SEÇÃO XVII – DAS SANÇÕES 
63. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União e será descredenciada 
no Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) 
do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 
63.1. Cometer fraude fiscal; 
63.2. Apresentar documento falso; 
63.3. Fizer declaração falsa; 
63.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
63.5. Não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido; 
63.6. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
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63.7. Não mantiver a proposta; 
SEÇÃO XVIII – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
64. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição 
a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico licitacao@belterra.pa.gov.br, até as 
17 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 
65. O Pregoeira, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.  
66. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
67. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados a Pregoeira até 3 (três) dias úteis 
antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço 
eletrônico licitacao@belterra.pa.gov.br. 
68. O Pregoeira, auxiliado pelo setor técnico competente, responderá os pedidos de 
esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 
69. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas 
no sistema eletrônico para os interessados. 
SEÇÃO XIX – DISPOSIÇÕES FINAIS 
70. Ao Secretário de Licitações, Contratos e Patrimônio da Prefeitura Municipal Belterra 
compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 
70.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 
70.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
71. É facultado aa Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 
fins de classificação e habilitação. 
72. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 
72.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na 
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 
73. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto 
de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-
se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
74. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 
de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno 
porte. 
75. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão 
as últimas. 
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76. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência 
da ordenadora. 
SEÇÃO XX – DO ANEXO 
77. É parte integrante deste Edital o. 
77.1. Termo de Referência 
77.2. Minuta da Ata de registro de preço  
77.3. Minuta de contrato 
77.4. Estudo Técnico Preliminar 
 
SEÇÃO XXI – DO FORO 
78. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça do Foro da cidade de 
Santarém, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos 
previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 
 

Belterra-PA, 24 de novembro de 2023.  
 
 
 

 
_____________________ 
Elivam Silva de Almeida 

Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento 
  



Nr

Sêcrelaria Municipal de Administraçâo, Finanqas e Planejamento
cNPJ N" 29.578.965i OOOl -48

TERMO DE REFERENCIA

1. DADODOÓRGÃOGERENCIADOR

Orgão: SecretaÍaa Municipal de AdministraÉo, Finanças e Plane.iamento-SEMAF

CNPJ: 29.578.965/0001-48

Endereço: Vila Americana, s/n

CEP: 68.143-000.

Crdade: Belterra-PA

2. DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAQÔES

3. REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIçÃO DE MAÍERI,AIS DE HIGIET\IE E
LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMAF, SEMOVI, SEMAT, SEMTEPS, SEMAGRI,
SEMED DE BELTERRA.PA.

I

-l$

ESPECIF'ICAÇÀO
LN
t)

QTD
SElvtA

F

SEI\4O

\4
SENÍA

GRI
SEM
AT

SEMTE
PS

SEME
D

TOTAL

VALOR
NÍEDIO

R$
R$

TOT11.L

ÁGUA SANITÁRIA
cornposiçilo qnirucâ
lúpoclorito dc sódio.

hiúô\ido de sodio.

cloreto- tcor cloro ativo
variade2àl-509ô.
incolor. lalirqcnr c
ah cJa le de roupas.

barrheiras. piils: (frasco de

I litro) ciri\r com 12

urúdadcs

CX l0t) li) ) l5(l t59

ÁLCOoL ETÍL]CO
HIDRATADO. Átcoot

ctllico hidlatado para uso

doméstrco. corn

deslatuÍanlc c água

potávcl - -l(i' l\iPM de

âlcool c 5.1 (iL de água.

iodicado para limpeza

gcrai. Enrb:tlâge mt Em
frasco do pláslico

rcforçado corn lâmp? dc
rosca. contcírdo'l1 .000 m

C\ l(x){0 1t){)2íl 2ót

ALCOOL EM GEL ]0%
ANTISSEPTICO
(HIGIEMZAD OR DE
iltÀOS) Gel antisséprico a

C\ tll l5í)

ttL_

\'1

0l

0l

73.7i

(,1 0(I
16.101.0

0

2.0lti

r2 il7.J
0

t)l 111 )l) lii) 13l I i..lr)

1,

(_-

]J

I

I

,7{,1

l

l

I

I

i

l



N

?

:

li

2,1 9i

tÍ)ri ta7 I',t 0r 20157t

t00 1-l I l.l0 L9(í),(){)

C Pq(

Secrelaria Municipal de Administração, Finançâs e Planejamento
cNPJ N" 29.s78.965/0001 -48

C,\ 1i l(x)( ]-l

l

()í)

r)7

-l I rÍ{ l0

1)t)

]OGO DE LIXEIRAS.
para colclâ sclclir â f)0

litros com süportc.

25 lo l0

l(l

lÍ

9J 2 260 Í)o

581.01

2l2.llrl
()0

ls

92.91o-l
0

scco c hidratante parà

nri-ios a hrsc dc álcoôl

Çtiliro 7{)7o co l aloc \.cla
5OO VIL CAIXÂ COM ]2
FRASCOS

AMACIANTE DE
ROUPA. aspccto liquido
liscoso. concentrado.

solú\el em águâ.

enlbâlagen plásúca.

aplicaçâo Arltaci.lnte

![ligos lô\tcis. Ínsco conr

5(iírInl

B,AI,DE PI,ASTICO
2()L descrição: balde.

Inâtcrirl ptáíico:
capacidadc: 20 l. cor:
nâtur.tl

UN
D

ti l{)i0 I0 l/0

BALDE PLASTICO
l()L descÍiçâoi balde,

rnalcrial pláslico:

caprcidadc: l0 1. cor:

nâtuftl

I: 10 l

CESTO PLASTICO
TELADO PARA LIXO IO

LITROS.

26 s 17 s 27 cnr- lOL scnr

lrmlxr. suÍrr. re§slcntc

duliircl.

UN
D

LN
D

lo I i(l

DESINFETAN'fE.
Composiçâo À Base Dc

Qualcnráúo
Dc Anrônio. Principio

^ti!o 
Clorelo Àlquil.

Dnllelil BenTil Arrônio +

Tcnsioatiros. Fonnâ
Física Soluçio Aquosa.

Corr Aroma.-s(X) ML
unidadc CAIXA CONI 2.1

CX 2.1( ) l5(, ) :-16

DESODORIZADOR
SÀNlrÁRIO. conposiçào
paradicloro

bcnzcno.cssência c

CXl(r lJ0 l0 22 116 521.90

2

I

I I

135 I 15l.oo 2{) t9.r I

I

tt
Irl 1,.,,1tt

I

UN

D
I

I

I

I

I

I

I I

I

I
I

3(i :Í,U -113 3S0-



coraDtc. pcso liquido il5 g

. :rspcclo fisico lâhlctc

sólido. caractcrislicas
adicioruis suporte pliistico
para \aso sanitádo- câlia
conr 96 und

DESODORIZADOR DE
AR AEROSOL

A\,tiltEN i E

Arcllürtizalltc Alrüientaü.
Aspccto Fisico: Acrosol.

Arorrur

Lavanda: Aplicaçâo:

Sânitários An'rbientcs Enr

Ccral: Acrosol.
Biodegraúá\cl t. Frâsco

Corn no mínimo 3ó0 ml.

r70 lr) l() l080 lll

DETERGENTE
LiQUIDO Ncutro.

Cornpooertcs Alivo:
Alquilben.ren o Sulfonâlo
dc Sódio. Sais Inorgálico
Scqucslrantc.

Coadiur antc.

Presenatr\o. Perfune E

Corantc Sintéticos E
Água. ContémTersoativo
Biodegrídá\'el I Frâsco c/
500rnl. (C^lX^ COV 2:1

LJ\D) TISO

DOMESTICO

CX

F,SCOVA LIMPEZA
GerâI. Matedâl Cabo

Pliistico. Níalcnal Ccrdâs

Náilon. Corprirucrto
l2crn. Largura 5 AScnr

TIN

D
ti 50

ESCOVA P/ VASO
SANITÁRIO cm nlloll
coü1 pole sllPoíe

LIN
D

ESPONJA LII\4PEZA EM
ÀÇO. Malcnal Lâ AÇo.

Fooruto Anâtôtrico.
Àbrasir idadc Média.
AplicâÇâo Irrcnsilios
DorDésticos. Pacotc c/ 8

Unidades

UN

D

$lc t4(

Secrelaria Municipal de Administração, Finanças e Plane.iamênto
cNPJ N" 29.578.9ô5/0001.48

l{{l 2lJo l0

I d

II

li

ll

l

171.50
5+.',105.5

0

-10.960.i)

8

5 i5

l{)

l( x) -<.sll ír9 6(r

150 l:5 2-1.I l

l0l 26.lt\) 2.641-2'l

(r.l?1í.bi

l5 60

2.9:il (njt5 6(l 2'70 l(' l0 í;( | l.l-i

3

:i

I

I I

I

I

I

I

I

I

i

l

I

I



Secrelaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento
cNPJ N" 29.578.9ô5/0001 -46

l6

!l

1S

1!l

.l{ l

lt

i.l{

I t..15

li( )a.lí )

.11 0,

l2r-) -+-il

li{ I

9 015_51)

39.rJ9 { l -ltl

ij

l() 0lll íÍl

lixl tal

BALDE COM
ESPRENIEDOR para nlop

de 20 1.. crn polielileno

corl Kdi/ios. com

csfrcgâo rnop úurido

eontcndo câbo. hrslc c

rcÍ'ioSOLAR./BATERIA
gl(l

l5 l1) 2

UN
D

PÀLHA D[ AÇO n'' {).

pacotc conr I urridâde

UN

D
l0 {0 l0 .1(l I ril) l{10

ESPON]A LINíPEZA.
lvíaterial Fibn Vegetal.

Formillo RcÍanllrlírr.
Abrasir idadc MÍrirna /
Módiâ- Aplicaçáio

Utcllsilios Domcsticos.

l)rrpla Í'ace. Pacole c/ -l

U nidadcs

LI\
D

f(l 210 2(l l0 t(r .l(X ) l9(l

ESPANADOR DE TETO
( OM CABO: rnrlcúal.
ccrdas. pôlo sintético.

conrprimenlo da c€rpa 10

clll

ur'
D

ri 50 .l l 5(l 9

F-Sr-RLGAO ROlA',r'r\/O
DO TIPO lvtoP COM
BÀLDE MÓ\EL. MOP

Esfrcgâo crn nlicroÍibÍâ
super. plunur macia e
dcsliz:rnlc conr bâlde crn

polipropilcno Çorr ccslo
pârn ccrrt lugaÇiio.

giralório cnr -1(Í)". catlo cm

lço ino\rd:rvel. câbo

inc[n:itel cru 180". base

dc nricrofibra. alcirncc dc

lll crlr. Dilncns:lo

aproxinada dc .10 \2{)cru.

Brldc dc l2 litros. Kit
contendo baldc. cabo. basc

csfregào c I relis de

nricrofibrr

UN
t)

I(l io

L]N

D
ll5 -l( )

REFIL

Algodào

ll()g

l\4OP Urrrido
Poltlil D0brildit

l.,N

r)
l(l 100

FLANELA. Mcdidas
.lÍlon X l()cllr- Cor iàrâtlja

I { Í r'f/o ALCODÀO
íi0 ?( x) 7r) -il iÍir ) flr-j

I

l

tl

I

I

I I

l.irJ I lilf i

L

I

I

lor) 
l

I

ll5tI

5 5r' l'ilin) I



UN
D

ISOUEIRO (Grandc)

Accnde até I 00{) \ezcs.

Equivalc a até 75 cairas dc
fósloros corlr ,10 unidades.

Dcsc nii\cl Selo

hologni{ico do

IN]\{ETRO quc gârânlc

origirurliúde. quaiidade c

segurançâ.

INSE-flCIDA. Aerosol. .{
Basc Dc Áuua. .A.plicJção:

lmtalaçõcs Domésticas E

Rurais: Fr,rsco c/ 400m1.

Cai\â c/ l2 llnidâdes.

CX

lr)

-i0

LI,\TIRA TELADA
LI-XO ESCRITORIO

CESTO REDONDO
METAL. Capâcidâde: 08

Litros Mrxlid..rs: 27 Cnr

Àltua s ll Cnt DiàuelÍo

UN
L)

t0 l0 t-l)f

I.IXEIRA. N,talcrial:

Polietilcno. Capacidadc:

50 L. Tipo: Tarnpa

Basculaulc. Col Cinza.

Caraclerislrcâs

Adiciolais. Retangulír.

Fabícada Ern Prorcsso

De' Rololloldage ,l.
Re!eslinlcnto: Tralarncnto
Enr U\. Aplicaçâo: Colctâ
De Li\o

llN
D

:.1

Sêcrelaria Municipal de Adminiíração, Finanças e Plânejamento
cNPJ N" 29.578.965/0001-46

60 .l0 _i 100 22{)

l0 l0

: 15.01 3.3{)-+.-lr)

)

:l I(X)

5

72. i -i Í,i.0

tt
:() _õ \-{ )

5 l {r.l

l(n ) ll().5'l

ll

3.?5.1 tto

91.19 2.91(,.r)9

ti

l(l s 5

LIXBIRA PLASTICA
COM TAMPA E

PEDAI 30L. Lireira
plástica quadraú.r corrr

pedal lujetados enr

pláslico polipropileno
(PP). aciorumcnto da

larnpa L1 feito âlrâ\'és

dc pcdal o que e\ita
e\enllul nsco de

colllxürillaçi!)

^ 
hflstc c pedâl sÍio

confeccionado os corn

plástico resistenlc

DESCARGA E

DESLICAMENTO
ALITOMÁTICO.

UN
D

.10

l5\

5

li

I

IO

I

l

1.'.

l'l
I

I t.05 i.i)

0-

I

I

l l



ffi N

Secretaria Municipâl de Adminislração, Finanças e Planejamento
cNPJ N" 29.57E.965i0001 -48

I'

ll{

l9

10

il

l()0 2(l

,l) i{)

H6 I5{1.-lír

l(r I5tl .r1)5

)

tl .l ().1

5t.167.1

6

Il.l5 -l t0t 25

l-í 5 ll.l5 5 ()73_15

li(r

APLICAÇÃO. BATERIA
9V PILHA. I .5, $-
LUS'IRA MOVEIS 2ü}
NIl. LrrstÍir nú\'eis qüc dii
hrilho

intcnso- galanlc a protcção

dos rnó\'eis mnlrâ
Dlanchls Composiçâo:
( cra. Oleo Mineral.
Solrcutc- Silicone.
Entulsifi qlntc. Espcssantc.

Alcaliuiz.antc.

Conscn'antcs. Fragràncià

c Água CAIXA COM
I2 UND

CX i(l

LUVA BORRACHA

Matcrial Látex

Antidcnapanle e.
'frrnatrho N{édio. Sem

Forro. re\,estidâ

ilrtcn)anrenle com fl(Éôs

dc algodào- Uso Limpczá
Em Ccral. rcrtiliá\el-
Pncolc corr I paÍ

PA

CO

TE

PA

CO
TE

l5 250 :0 l1) l)0

NAFTALI\A errl lrclas.
hidrocilrboflcto aÍorniitico
pacotc com 5{) Ci

PA

CO

TE
+.:3 L108 92

PA COLETORA DE
LIXO COI\Í CABO DE

90CM. lcur caixa el'l
polipropileno de alla
rcsistolUi e cabo corn

fornurto uutôrnico. alórn

dc altrcscntar a altura

corrcla plrra o opcrador
quc cfellH o

rccolhinlcnlo dos dctritos
c süJrdrdes enl dilersos

UN
D

ll l0 l0 6l 5.1.::

6

I

I I
I

li

I

I

I

I

LU\ 4. tsORRACHA.

] Matcr iel Láter
I Àrttidcnapurtc e.

I T;rmanlro Gmndc- Scm

I Forro. rc\ cstida

lin,"rr,rn.r,"
I conr flo.o. dc algodão.

I Uso Lrrrrpeza Enr CeÍâl.
rculih4i\ el. pacote coln I
pâr

I ,,,,

I

I

, ,,,, ,,. ]

l



!*lL p4

ffi *(t
b-\

a

C

29.(-)lio-0

0

20.209,

I

Sêcretária Municipal de Administração, Finanças e Planejamento

cNPJ N" 29.578.965/0001-46

ll

a161

tl .l{l

lt..261

i_12i

l6

:5

IE

I : 1,+()
hi .l il i,

0

J9.2 5

I1.6(, -l 105-7í)

Ll.i i

I l rllli.l
6l (l

i ()Ír5 -l.i)

pisos. conlprilncnlo cabo

1..1.50 crn- conlprirncnto l9
crrr. largura l9 cru

60 :8

PA DE LIXO DE METAL
CO]\í CABO i.ONGO.

fornuto sirnplcs c cficv
quc facilit:r o nranuseio.

cabo lmdcirà pá cln me{al

zinco âlturâ cxbo St)cnl.

lalgrra 2l cnl
cornpflrnento 2l crn

PANO I-IN{PEZA.

Mâleriat l(x)9í Algodâo.

Medidâs Apro\inladas.
('oÍlprimenlo 80cur.

L,argura -lí)crL Alvejado.

Tipo Saco. Conr

Brinhal1\-S'l AN'l ÂNEA.

UN

D
l0{ilÍ)o Ir)l)90o

PAPEL TOALHA:
Mcdida aprorimadamenle

l:cnr X 2oc|n COM 50

TOALIIAS. Cor Branco.

Pâcotc c/ 2 ROLOS.

tÀRDO COM 12

PÀCOTES

t,t) 7o 1t) 2(X )21 l71l

lrx )

PÀPEL HÍGIENICO
Matcrial Celulosc Virgent

Medidâs

FD 8(r l(x ) 2lt il

t.iN

D
5(l -11) I ti -+1r Il()

OLEO rcslaurâdoÍ pcroba.

nrrdr-in cscürn 20(l ML
l0 llr X l0 cln. Tipo folha

lriplâ. CoI Brarco,

i\,hcio. Contcnr 12 Rolos

tiN
D

5tt j30l(x) -21) ir) -l( )! )

RODO DE PLÁSTiCO
.I(ICM COM C'ABO DE

MADEIRA.I. 20M DE

ÀL-l-URA. Rodo conr base

pllistrca sernlhildâ na paÍtc

supcrior pan mclhor

fi\açiio do parro dc çhão.

Rodo corn borraclu dupla

EVA de 120 c1I.

irnrnÇào/bss c pláslico dc
.10 crn. borrachâ drDla

Ur-
D

RODO. rrurtcrial cabo

lrluurioro. Irxlleriill sufronc

itluuriruo- corlprilnenlo

19 lo -.1(] i .l l(l l()1,-lÍ,

l

r.N I

Dl l()

I

III

I

I I

I

lttl
lll

I

I

I



N\1.p4I
I d

Secretaria MuniciPal de Ad ção, Finanças e Planeiamento

96510001-48
ministra
29.518.

J(

t1

rilÍIçlcrisliÇil5 adtci(,)lü15

cxbo :lPro\illudllln enle

1.50 rlr. colrt ros]a

i0 clll- quân tidldc
§upoÍtc

2un.
borirchas

30.05. 08úi.lr26l(l
30

i81)
CA
tx

Çoolposiçào: óleo dc çoco

llaturâ[-

biodegmdáre I

couilibrado quc lirnpâm e

,"rnot cr,r ,"tlaÍ'i'i'at t""'
esforço. Presenam as

frbras c coÍcq dos lL'cidos c

nào üattsctn irfllaçlo a

PCIC F-MBAL ACE Nl

CON1 5 UNID ADf S,

j
EN4oco(ll)EoABS

1l dilclcsU0gRRAll

att\'o

c ptl

2BÍti0012
100 10l-§

CA
tx

Cornposiçâo Básica Sais

-Áçido Graxo. TiPo Conl

Àltejlnte- Scm PeÍfilme'

Bara c/ 200 Gralnas'

Fmbâlâgcru c/ 5 Uoidades

BARRA.SAR O E]\T

_3 -'1-1l(x)10))t50?0
CA
IX

Aplicaçâo l-â\ar Roupas'

com Pó ultrúno que

m rnanchas dc

sem deirar

rcsiduos que danificatn as

roupas- cuidândo dâs cores

e dos tecidos. cilira c/2'1

lccidos.C.\IXA C l21

S i\ú O[,MP 500G.

.\h,ejalltt E

Odor Floral-
Àdilivos
Alnrciâ!I1c

relnolc
pimcirà

ti 2.66262l(){,t(Í)5(l

]+:.::4.'r
Fi)

LIXO. CâFCidâde:l ()0 l-

Cor:

Preta. Largurâ: 90 Cln'

Altura: I 10 Cm.

C arâcteri stlcâs

Adíciorais. Reforçado,

Espessura:12 N{icra'

Aplicação: Coleta De

l,ixo. N{âterial:

Policlileno. FâÍdo coir.l

I00 midâdcs

SÀCO Pt- S'|ICO P/

il a0l.i
t00.31 I

tl

V

.ll

8

I1.79 9 155.-§2

1

1

l

I

I

I

I

I

I

I

1'I.
I

l

I

I
I

I

I

I

I
I

i

i

I

L

i

I

l

I

).

I

I

I



CN

I
p1

l.l

-11

{il

-lr,

Secrelaria Municipal de Administrâção, Finanças e Pianejamento
cNPJ No 29.57E.9ô5/0001 -48

l7-1. rn)

t1) 66

l;l.iÍr

189 li

+5.-ilt3.{)

0

-17 9()9--l

-17.9()9_-l

It

1l

11.',712.\)

í)

22 lh i 096.8(j

\LZSACO PLASTICO P/

t-l-XO Capacrd.:lde:20() L.
Cor.
Pretir. Largura: 9() Cm.

Allum: I1{r Clrr.
(lâractcrislicas

Âdicionilis: RcforÇâdo.

Espcssura: 12 N'licra.

Aplicaçâo: Coleta De
Liro. túaterial;
Polictileno. Fardo cotn
l(X) urridadls

Ft) ll)r) l150 Itt l6l

SACO PLASTICO P/
l.lXO Capacidâde .11)L.

Cor Prcta. Aprcscnlação
Peça Única. Medidâs
(r5ctn de llreuÍir s l()crn-

hsp,§ssüÍâ 0.8 N,licm.

Fardo c/ l(i() Urüdades

F-t) lri0 t1{0 l{l lin) «lli 11) 66
lo+.91;

2t

SACO PLÀSTICO P/
ÍlXO. CrFlcidâde í)01.

Cor Prctt. Àprcscntaçâo

Pcqa Única. Medidâs
6(lcm X 7r)cm. Espcssura
o.ll N{icra. Fhrdo c/ l(X)

Unidadcs

Êl) lí)t) I i(, .r.( )

I

l ,11

SACO PLÁSTI.OJ/
t"lXO. Capacidadc: 20 L.
Cor: PrcLl. Aprcscntaçâo.

Pcça Unica. Largura: l0
CüL Altura: 50 Cm-
L:spessu(l: { ).ll Mrcrâ.
Irardo com 100 uniúrdcs

Fl) lr)ri I 5{l :{) tr3

Corüposiç:io Po

l\4ineÊll N,Í2ü).
Dodccilbenze no

Sullonalo Dc SO-

Aplicaçào Lilnpcz-aPisos.

Parcdcs t Louças.

Àspeclo Fistco Pó. Frasco

c/ 3(X) Grarnas. C i\a ç/ 2+
Unidadcs

SAPON CFO

CA
IX
A

tj I I l 5(r 192

SODA

ESCAM,AS

alcâliIli,.:rm{c
nÇutnllizantc.

plt É

CAI ISTIC A

Função:

corrctor dc

finxlo

UN
ID

"l1l t: ) lll .)lll

I

I

I I I

ttlltl

I

l

I I

I

! I I

II

tt

l

I

tl
tt

,001

I

lll
I

I

lrl0

I

],,,,1



utili/irdl na indrlstria

principalnrc e e conro

urrra b:rsc quirnica forlc ru
fabricaçiio de sabôes e

detcrgc0tcs. Potc 9Í)g

VASSOURA ESCOVÀO
COM C'ABO dimcnsõcs

25 r 116 \ J.2cnr

utih/:rçio em lúrpe7a
pcvrda

LN
ID

l5 l(N) lil l(l l.ts

VASSOTJRA TIPO
NOVI(A Mtlcriâl
Cerdis Polipropileno.
Material Cabo MâdeiÍâ

Plaslilicado-

Cornpnmelto Do Citbo

1.2()llr. Cepa lvladcira

Crpl Folha Flangc.

Cortrprirtrcrro Cep 20cln.

Cornprimeulo Cerdns

Minimo 5cnr Com Câtn
Rosqucado. Câi\a C/ l0
IJn id:rdcs

UN
ID

90 l(xit70 l{)

PORTA SABÀO.
Dclergcnte E Esponjâ.

Malcrial. Plastico
Rcsrstcrrtc. Aplicflçâo

UN
TD

l0 l{)

VASSO(JRA PIAÇAVA
Nrtural Cabo de Mlrdeira

l-20m. Vassoura de
piaçara. corpo rnadeira.

com câbo de

rradclftTAIvlANHO:
C.A.RTA-APRESENTAÇ

Ào. cetrn coM r(x)

FOLHAS.
corv, PR IrvÍE:.lTo .l{ -r5
MM

UN
D

21 l0l

À4tNl

ORCÂNIZADOR
ernpilhavcl

25D r 21.-5W

centinrelros.

CESTO

preto

\ l3H

LIN
ID

S t{0 505 t.lú

Secrelaria Municipal dê Administração, Finanças e Planejamento
cNPJ N" 29.578.965/0001-46

-it)

5l

16 l{, 6 8:| 68

i97 .11 .9('

12.9(, 110.6,l

22.(,.7

28:-r "1. ii7.rr4

25.050_ I

2

l-l

j-l

\,\I.OR TOT,{I,

l.5 ?1)..1-r

RS I 'ttl,tl.9 I Í1,75 (tlrn milhão oil(rccntos c oito mil rctis, norrccntos c dezoito lcais r sctcnta (.rinco csntaro\r

10

o

C

I

I

I

| ,,, | 
'r,'

I

i

I

I

I

I



ORGAO GERENCIADOR: SEMAF: R$ 316.865,25 (trezentos e dezesseis mil, oitocentos e sessenta
e cinco reais e vinte e cinco centavos)

' " PARTICIPANTEt SEMAT: R$ 1 1.283,00 (onze mil, duzentos e ortenta e três reais e seis centavos).
1-,/ PARTICIPANTE: SEMOVI R$ 741.827,95 (setecentos e quarenta e um mil, oitocentos e vinte e sete reais e

noventa e cinco centavos).
PARTICIPANTE: SEMED R$ 630.097,90 (seiscentos e trinta mil, noventa e sete rêais e noventa centavos).

,-,' PARTICIPANTE: SEMAGRI R$ 47.289,44 (quarenta e sete mil, duzentos e oitenta e nove reais e quarenta e
quatro centavos).

.' PARTICIPANTE: SEMTEPS R$ 61.555,15 (sessenta e um mil, quinhentos e cinquenta e cinco rears e quinze
centavos)

2.1. O Valor estimativo para esta licitação será R$ 1.808.918,75 (Um milhão oitocentos ê oito mil
reais, novecentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos). As unidades de fomecimento
seguirão conforme determinado pelo Tribunal de Contas dos Municipios - TCM-PA.
2.2.
3. DA JUSTIFICATIVA

SEMAF
A Secretaria Municipal de AdminisÍação, Finanças e Planejamento visa a contrataÉo de empresa

especializada para aquisiSo de mateÍiais de higiene e limpeza, pois a mesma se faz necessària para atender
a SEIIAF e seus setoÍes.

A escolha como órgão gerenciador justifica-se pela necessadade da aquistção do bem supracitado,
considerando que a SEMAF tem como objetivo a necessadade de manter o ambiente do órgáo limpo e zelado.
para realizaÇão de atividades do órgáo.

Sabe-se que atualmente, nas reparti$es públicas, buscam-se desenvolver um trabalho com a maior
eficácia possível, para tanto é necessário que se tenha as condiçóes mínimas de trabalho.

Justfica a necessidade da aquisiçao dos materiais de higiene e limpeza é de suma importância para a
coordenafo e divisôes da SEMAF e do Poder Executivo Municipal O material de higiene e limpeza mantêm

os ambientes internos da Secretaria Municipal de Administreçâo Finanças e Planelamento devidamente
higienizados, oferecendo condiçóes de trabalho adequadas aos servidores que atuam diretamente no prédio,
pois influenciam diretamente e positivamente na forma de trabalho das pessoas, assegurando maior
qualidade no que se faz neste ambiente e gerando boa impressâo em quem visite o local, o mesmo para
higiene no local de trabalho para proteger as integridades física e mental do servidor, seja protegendo-o de
riscos decorrentes das tareÍas do cargo e do ambiente físico em que está inserido, seja através da prevenÉo
de doenças ocupacionais e o mesmo servindo para proporcionar êspaço e higiene adequada ao atendimento
à populaÉo. Tal aquisiçáo atênderá ainda os demais setores vinculados a SEMAF.

Justifica-se pela vantajosidade para a administraçâo, considerando que é um processo menos oneroso
do que um processo licitatório comum. Estando este processo instruído conforme a Lei Federal no
14J3312021, e que regulamenta o sistema de registro de preços. Desta forma se faz necessário à contratação
de Empresa especializada no fornecimento de combustível para atender as ações necessárias a garantia da
qualidade do§ serviços prestadas pela administraÉo públicas aos munícipes através das ações, evitando
assim que os serviços seJam intêrrompidos e p§udiquem o andamento das atividades realizadas pela
secretaria Municipal de AdministraÉo, Finanças e planejamento - SEMAF no exercício de 2023.

Aproveito este para justificar que todas as pesquisas de preÇos que foram feitas para compor este
processo foram avaliados criticamente. E que âs demais informações podem seT encontradas na cêrtidão do
cotador. Bem como justifico que o ltem 42 encontra-se com dois preços obtidos da coteçáo zênite ê banco de
preços. Con§iderando dar celeridade nos atos para a devida realizaçáo do processo justifico as pesquisa de
preço referente ao item em questão (no 42) o qual não êstáo conforme a lN 03/2017 que orienta acerca das
pesquisas de preços para a realizaçâo do processo que deverão ser dê 3 fontes de pesquisas, poÍem devido
a urgência para a realizaÉo do processo e a dificuldade em encontrar pesquisas com itens conforme nosso
processo, os itens supracitado possui duas Íontes de pesquisas para obtenção dos valores, sendo que os
valores apresentados não trazem prejuízo ao processo pois os mesmos estão compatíveis com praticado no
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mercado, sêm onerar o orçamento e benefício para a secretaria previsto na lN 003/2017 - "§6.
Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será admitida a pesquisa com
menos de três preços ou ÍornecedoÍes." (NR)

SEMOVI

Tendo em vista que a Prefeitura tem como atribuição, dentre outras, propiciar a infraestrutura
adequada às suas unidades de atendimento, de maneira que as mesmas desempenhem suas funçôes
administrativas e/ou operacionais de forma a atender o Princípio da Eficiência com serviços de qualidade à
população, solicita-se a aquisição amparada por este Pregão Eletrônico com basê na Lei 14.133, a qual
pêrmite que a Secretaria Municipal de Obras, Viação e lnfraestÍutura (SEMOVI) consiga melhores
condiçôes para sanar suas demandas através do procedimento licitatório realizado com maior número
de interessados na comercialização dos produtos.

Esta Secretaria optou pela aquisição de material de higiene e limpeza através do presente
registro de preço no intuito principal de atender às fÍêquentês necêssidades de seus setores, quê são:
Setor Administrativo, Setor de Agua, DEMUTRAN, Núcleo Municipal de Regularização Fundiária. Divisão de
DemarcaÉo e RegularizaÇão de Tenas e Setor de Limpêza Pública, e, considerando que os recintos onde
cada Secretaria Íunciona para sua atividade laboral merecem uma atenÇáo em relaÉo a limpeza e
conservaÉo profissional, é de vital importância a higiene. em particular para a garantia da nâo transmissáo
de infecgôes, o que deve ser assegurada em todos os locais, através dos cuidados de limpeza.

Ademais, a SEMOVI tem o objetivo de manter um estoque em seu almoxarifado para assegurar a
assepsia do ambiente como um todo, diminuindo a proliferação de microrganismos indesejados e. dessa
forma protegendo a saúde dos colaboradores e demais usuários que coslumam frequentar o espaço púbico
em questáo, considerando-se que grande parte de suas instalaçôes sâo antigas e construídas à base de
madeira de lei e, consequentemente, requerem um padrão de higienização constante.

Dessa forma, os materiais solicitados sâo necessários,/bástcos dentro dos setores e para a devida
higienização dos banheiros e demais compartimentos públicos. apresentando fundamental importância para
o bom funcionamento das unidades.

SEMAGRI

Tendo em vista a necessidade premente da administraÉo pública em dar continuidade às
atividades administrativas e operacionais rotineiras, em atendimento ao AÍt. 37 da Constttuição Federal, o
qual bem versa sobre o pnncípio vinculante da eficiência da AdministraÉo Pública. A Secretaria À/unicipal
de Agricultura e Abastecimento-SEMAGRI, justifica a participaÉo neste Processo Licitatório de AquisiÇão

.*. de Materiais de Higiene e Limpeza pelos motivos apresentados a seguir:

Justifica-se a aquisiÉo de Materiais de Higiene e Limpeza em razão da necessidade de manter a
limpeza, higienizagão e desinfecÉo nas dependências da secretaria. Os utensílios de copa e cozinha irão
suprir aqueles utensílios que pelo desgaste natural do tempo de uso ou mesmo pela inexistência dos
mesmos se Íizerem necessários nas copas e cozinha. Tendo em vista que o estoquê disponível deste tipo
de material já se encontra em nível baixo. Justifica-se também em razão de manter a limpeza dos
ambientes, sobretudo dos locais públicos onde lramitam centenas de pessoas por dia é questáo de saúde,
pois um ambiente sujo pode transmitir diversas doenças oriundas de bactérias, ácaros e insetos.

Necessitamos conforme planejamento anual desta secretaria, do objeto acima elencado. Assim
também justifico que é de natureza comum, uma vez que os padróes dê desempenho e qualidade estão
obietivamente definidos nesle instrumento, em conformidade com a Lei 14j39t2o21.

SEMAT

A Secretaria Municipal da Gestáo do Meio Ambiente e Turismo (SEÀ/AT) vem por meio deste justificar,
como órgão participante do Registro de Preço, por este ser vantajoso para AdministraÉo Pública na aquisifro
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de matêriais de higiene e limpeza, uma vez que o uso dêstê itens são de suma importâ
visando manter o prédio onde está instalado a Secretana em níveis aceitáveis para recebermos os usuários da
AdministraÉo Pública Municipal, além de também, poder ofertar, dentro dê nossas condiÇôes, um local de
trabelho limpo e organizado para os nossos sêrvidores.

A Administraçáo Pública quando há necessidade de aquisição de serviços ou pÍodutos Íealiza a
licitagâo, como ensina a dicção do art. 37, XXl, da ConstituiÉo Federal de 1988:

Ressa/yados os casos especificados na legislação, as obras,

serviÇos, compras e alienações serão contratados mediante

processo de licitaçâo pública que assegure igualda& de condíções

a todos os concorrentes, com cláusulas que esabeleçam

obrigações de pagamento, manüdas as cord,çóes efetivds da

ptoposta, nos temos da lei, o qual somente permitirá as exigéncias

de qualííicaçáo técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cu mprimento das oôígaçóes.

A licitação é o procedamento administrativo utilizado pelos entes públicos, na funçáo administrativa, para
suprir as eventuais necessidades. Presentemente, o ordenamento jurídico pátrio possui legislação própria a
depender daquele que licita. A Administraçáo Direta, isto é, Uniáo, Estados-membros, Distrito Federal, como
também MunicÍpio possui regulamenlaçáo para esse procedimento.

A competência e o ente federativo responsávêl por lêgislar sobre a matéria é de naturêza privativa da
União, como ensina a Carta Magna, art.22, )üVll:

Compete p vativamente à União legislar sobre: (...) normas gerais
de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as
administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da
União, Estados, Distrito Federal e Municipios, obedecido o disposto
no art. 37, )O(1, e para as e/rrp,,êsas públicas ê sociedadês dê
economia mista, nos termos do art. 173, s 1", lll.

Diante do exposto, considera-se que o objeto trata-se dê aquisição dê caráter essencial
atividades da SE[rAT.

para as

SEMTEPS

A Administraçáo Pública do MunicÍpio de Belterra, por interveniência da Secretaria Municipal de
Trabalho e Promoçáo Social -'SEMTEPS procura garantrr a melhor e mais adequada prestação do serviço
público. Desta forma, para cumprir com as diversas atividades do planejamento desta pasta, necessita de
materiais de higiene e limpeza.

A Secretaria Municipal de Trabalho e Promoção Social, tem interesse em participar do registro de
preço para comprã de material de higiene e limpeza, visto que, será uma importante aquisição, para suprtr
as necessidades desta secretaria.

A SEIVITEPS com o intuito de atender aos seus departamentos e visando einda o dêver soclal de
atender às famílias de vulnerabilidade social existentes no tenitório munictpal, verifica a necessidade de
adquirir material de higjene ê limpeza. A pretensa aquisição tem por objetivo prover a limpeza diáía dos
prédios da Secretaria (Centro de Referência de Assistência Social/CRAS, Centro de Convivêncla do ldoso
de Belterra (CCIB), Conselho Tutelar, Casa dos Conselhos Municipais e SEMTEPS). a fim de proporoonar
condiÇÕes adequadas para o desenvolvimento dos serviços.
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Sua aquisiÇão traÉ benefícios diretos e indiretos à população, a garantia dos atendimento OSS

serviços, aÉes e demandas da secretaria no desênvolvimento das atividades em prol do atendimento aos
usuários.

Manter as instalações dos prédios limpas e incentivar os colaboradores a cuidarem da higiene pessoal
é primordial para evitar o contágio de muilas doenÇas. Mas, além da saúde, vale ressaltar que o bêín-estar
e a disposiÉo para trabalhar também aumentam quando o ambiente é limpo. Assim. a higiene é um dos
alicerces de qualquer organizaçâo para manter funcionários saudáveis e produtivos.

A participação se figura como medida vantalosa para a Secretaria Municipal de Trabalho e Promoção
Sociâ|, a qual necessita dos itens citados.

SEMED

A escolha pela participaÇão como órgáo participante justifica-se pela necessidade da aquisiÇâo do
bem supracitado, considerando que a Secretaria de Educação tem como objetivo promover o bem estar físico
e social de seu grupo de colaboradores.

Primeiramente, vale frisar que a aquisição de itens se justifica face ao inleresse em manter os serviços
da secretana em niveis aceitáveis para oferecer aos usuários da EducaÉo pública munacipal. Assim sendo,
a motivaÉo para ficitar material de limpeza e higiene pessoal à finalidade de atender às necessidades das
diverses escolas que compÕem a esfera municipal e também a Secretaria Municipal de EducaÉo, Cultura e
Desporto, e seus segmentos para o exeÍcício de 2024.

O Participantê é órgáo entidade da administração pública que participa dos procedimêntos iniciais do
SRP e integra a ata de registro de preços, é notável que a administração apresentasse preço vantajoso para
que esta secretaria se torne participante. A participaÉo no cêrtame evita um gâsto a mais na gestão.

A nosso ver, a vantagem de uma participaçáo e decorrente dos próprios entraves legais. A conÍataçao
de bens e serviços no âmbito do poder público depende de uma série de procedimentos custosos, lentos e
burocráticos. Já um procedimento de participaÉo a uma licitaçáo torna bem mais simples e célere uma
contÉtaÉo necessária pelo poder público. Não obstante ser evidente a vantagem, a comissão de licitação
juntou a este processo os orçamentos que demonstram que a contratação em questão um preço menor que
o de mercado.

Declaía porfim, estar ciente das informaçôes contidas na minuta de termo de reÍerência hora enviado
a esta secretaria interessada, esta que estão sujêitas à comprovação por todos os meios legais admitidos
conforme constantes em autos de procedimento admlnistrativo.

4. DO FUNDAMENTO LEGAL
4.1.
4.2.

Lei no. 1413312021 ,

tN 010t2021

5. DASOLUÇÃOCOMO UM TODO

Foi constatado a possibilidade de aigumas soluções para este cenário,

S0§l§Sl§:lS{': Os materiais de higiene e limpeza, os mesmos deverão ao local lacrados e vedados,
dentro do prazo de valtdade.

SOL1 çÂe e: AquisrtaÍ na íorma de menor preço sobre a tabela de preços praticados no mercado, após
uma

pesquisa prêliminar de preços com fornecedores, banco de preços é mais vantajoso para a Administraçáo
Públicã.

Sendo que a contrataÇáo de empresa para a aquisiçáo de materiais de higiene e limpeza, são necessários
ao desenvolvimento das ações das Secretarias, tanto a gerenciadora. como as parlicipantes, o qual
possrbilitará um melhor atendimento ao público durante o período de vigência do contrato Estes materiais
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iráo subsidiar os atendimentos diá rios realizados nas secretarias e nos principais espaÇos de trabalho de
nossos colaboEdores, bem como de seus Projetos e Programas que dependem de tais mateíais para
funcionamento e o perfeito andamento de suas alividades cotidianas.

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

.à

a Cadastro regular no SICAF e ausência de impedimentos paÍa contratar;
b Certidáo negativa de feitos sobre falência expedida pelo disÍibuidor da sede do lacitante

Certidôes válidas previstas nos artigos 68 da Lei no 14.13321e no Edital;
d Requisitos de Habilitaçáo
e Tendo em vista que a natureza do objeto náo exige maior especialidade do fornecedor, o Írabunal de
Contas da Uniáo entende que os Íequisitos de habilitaçáo podem ser os mínimos possíveis, conforme
decisôes abaaxo: AdministraÉo Pública, é passivel de crÍtica e aprimoramento, em especial quanto aos
critérios de julgamento e a motivaçâo .iustificada da contrataÉo.
f) No presente caso, a modalidade de licitaÉo e o pregão Art. 28, as exigências de habilitaÉo Art. 62 devem

seguir o disposto na Lei de Licitaçóes 14113312021.
g) Requisitos Obrigacionais
h) Atender às solicitaçôes nos prazos estipulados.
i) Responder por todos os Ônus referentes ao fornecimento ora contratado, lais como fretes, impostos,
seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes do ob.ieto e apresentar os
respectivos comprovantes, quando solicitados pela SEMAF.
j) Disponibilizar os serviços durante o expediente desta Secretaria, @nsiderando que se trata de
fornecimento de materiais de higiene e lrmpeza imprescindíveis para esta Secretaria.
k) Reparar ou indenizar, dentro do prazo estipulado pela autoridade competentê, todas e quaisquer
avaTias ou danos causados aos bens do contratante, ou de terceiros, decorrentes de açáo ou omissáo de
seus empregados e fomecedores.
l) Substituir, no prazo máxrmo de até 02 (duas) horas, a contar da data da notificação, os produtos
entregues caso se apresentem impróprios para consumo
m) PÍovidenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas á segurança do
contratante.
n) Manter durante todo o perÍodo de vigência do contrato, todas as condiÉes que ensejaram a sua
habilitação na licitaçáo e contrataÉo.
o) Não subcontratar ou transferiÍ a outrem, no todo ou em parte, o ob.leto da contrataÉo definida nestê
ETP e no Termo de Referência, sem prévia anuência do Contralanle. Caso ocorra a subcontratagão. mesmo
que autorizada pelo Contratante, este não se responsabilizará por qualquer obrigação ou encargo do
subcontratêdo.
p) Fomecer os materiais dêscritos nos respectivos grupos, com rapidez e eficiência.
C) Cumprir o ob.ieto do contrato estritamente de acordo com as normas que regulamentam o obieto da
contratação
r) O produto deve ser aprovado e ter todos os selos de qualidades exigidos pela Legislação, em relaçâo
a qualidade, segurança do produto a ser fornecido. A empresa deve estar habilitada com
todos os documentos e liberações para poder comercializar com segurança este tipo de produto.

7. DAS ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO OBJETO
7 .1.
req u

A empresa contratada deverá
isitante. mediante a apresentaçào

executar o fornecimento do ob.ieto, fazendo a entrega na Secretaria
de requisição própria, em duas vias, contendo o local para as seguintes

especificaÉes: quantidade de material, valoÍ unitário, valor total, nome e assinatura do servidor autorizado
pela Secretaria requisitante para efetuar a requisição, além da identificafro do funcionário do estabelecimento
que realizou a entrega do mateÍial.
7.2. Os materiars devem estaÍ lacrados, vedados, dentro do prazo de validade.
7.3. Após preenchê-las e assiná-las sobre carimbo, no ato da entrega do material, a contratada ficará com
a 1a via de requisiÇâo e devolverá a 2â via ao responsável supracitado.

I DO PRAZO PARA IMPLANTAÇÁO E EXECU ÇÃo Do oBJEro
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8.1 A empresa contratada deverá estar em plenas condiçôes de atendimento a contratante no p
de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data da assinatura do contrato.

.{à.

rmo

9. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Os resultados esperados são;

§§ffi§ti§iW
Podem ser percebidos benefícios na economicidade, uma vez que o procedimento licitatório permite a

contratação de empresa especializada por preÇo competitivo no mercado, pois deverá sempre buscar a
proposta mais vant4osa, com requisitos mínimos prêviamente estabelecidos no Edital. Buscando sempre
um padrâo mínimo de qualidade, onde a maior vantagem correspondente será a de menor custo e maior
benefício para AdminisÍaÉo Pública.

ei§rffi ei{§{q.w§§.âiti§
A realização da contratação da demanda de aquisiÉo materiais de higiene e limpeza, tem impactos

diretos para os o bem estar e saúde dos usuários internos e externos do órgão, Além de proporcionar bem-
estar e qualidade de vida, um ambiente de trabalho limpo e organizado evita o surgimento de baclérias que
causam doenças, auxiliando também no desempenho dos funcionários. A limpeza no ambientê de trabalho
não está limitada apenas a uma questáo de aparência, possibilita a oferecer um local limpo, livre de suleiras
e bactérias prejudiciais a saúde do ser humano, mêlhoÍando a qualidade dos serviços oferecidos à
sociedade em geral, sempre embasados nos princípios de efictência e sustentabilidade.

10. DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO
10.1. O prazo de execução do presente contrato será até 12 (doze) meses, considerando a natureza de se
rviço continuo, contados a partir da data de assinatura do contrato:
10.2. A duração do presente contrato está adstrita à vigência do crédito orÇamentário. podendo ser
prorrogado mediante Termo Aditivo no termo do art. 132 da Lei de Licitaçoes e Contratos 14.133t21;

11. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
11.1. Arcar com todas as despesas, d iretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçôes
assumidas, sem qualquer ônus para a Secretaria requisitante.
1 1.2. Manter as condiÇões de habilitaçâo e qualificaçáo exigidas para sua contratação;
1 1.3. Substituir no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a partir da data da comunicação escrita pelas
Secretarias requisltante, todo e qualquer produto defeituoso ou que vier a apresentaÍ defeito durante o prazo
de vafidade;
11.4, Responsabilizar-se pelos danos câusados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo, até a entrega do material no Almoxarifado, incluindo as entregas feitas por
transportadoras;
'l 1.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelas Secretaria gerenciadora.
1 1 .6. Entregar os materiais obedecendo aos prazos de íabricação e validade estipulados.

12. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
12.1. Pto
dentro da

porcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigaçôes
s normas e condiçôes deste processo;

12.2. Reje,lar, no todo ou em parte, os materiais êntreguês em desacordo com as obrigaÇôes
Assumidas pelo fornecedor;

12.3. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas no contrato;
'í2,4. Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais/produtos fomecidos,
paÍa imediata substituição

í3. DA FtSCALTZAÇÃO
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13.1 . A contratada será fiscalizada por servidor designado para esse fim, representando o CONT
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informaçôes pertinentes a essa a
de conÍormidade com o art. 117 da Lei 14.133121.

14.1. Pazo de entrega será de imediato, de forma parcelada, a contar da data do recebimenlo da
RequisiÉo;

14.2. A entrega dos matenais serão feitas mediante a apresentaÉo de requisifro de fornecimento,
preenchidas as especificações e quantidades solicitadas. Após preenchê-las e assiná-las sobre o carimbo,
no ato da prestação do serviço, a contratante ficará com a 1a via da Requisição e a contratada com a 2s via,
que será apresentada a esta unidade mediante nota fiscal, no ato do pagamenlo.
í4.3. A entrega dos materiais será conforme requisição das Secretarias gerenciadora e participantes.
14.4. Aceitos os materiais, será procedtdo o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento
14.5. Náo aceito o(s) material(s) entregue(s), será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda
a respectiva e imediata substituiçáo, em um prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas para que se possa
adequar o solicitado com o cotado com o efetivamente entregue, de forma a atender àquilo que efetivamente
se pretendia adquirir

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
15.1 . As despesas para contratação do objeto desta LicitaÉo correrão à conta da seguinte rubrica
orçamenlaria.

SEMAF
UNIDADE: SECRETARTA MUNtCtpAL- DE ADMt NTSTRAÇÃO, FTNANÇAS E pLANEJAMENTO
04j22.0002.2004.0000- MANUTENÇAO DAS ATTVTDADES DA SEMAF
3.3,90.30.00-MATERIAL DE CONSUMO
F,cha: 01 '1

SEMOVI
UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPALDE OBRAS, VAÇÃO E INFRAESTRUTURA
04j22.0002 2038.0000 - MANUTENÇAO DAS ATTVTDADES DA SEMOVT
3.3,90.30,OO.MATERIAL DE CONSUIVIO
Ficha: 239

04j22.0002 2044.0000 - t\i4ANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO DEMUTRAN
3,3.90,30.00-MATERIAL DE CONSUMO
Fichar 251

17.512.0008 2039.0000 - MANUTENÇÃO ABASTECTMENTO DE ÁGUA NA ZONA URBANA
3.3,90.30.00-MATERIAL DE CONSUIVO
Ficha: 27O

SEMAGRI
UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRTCULTURA E ABASTECTMENTO
04. 1 22.0002.2046. 0000- MA N UTE NÇÃO DA S ATt Vt DA DES DA SEt\ilAG R I

3.3.90.30.00-MATERtAL DE CONSUT!40

SEMAT
UNIDADE. SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE E TURISIíO
04j22 0OO2.2056 0000- MANUTENÇÃO DAS ATtVtDADES DO FMMA 3.3.90.30.00
-MATERIAL DE CONSUMO

SEMTEPS
UNtDADE: SECRETARTA MUNtCtpAL DE TRABALHO E PROMOÇÃO SOCTAL

t7

14. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO LICITADO
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08. 122.OOO3. 1 179.0000- MANUTENÇAO DAS AT|VI DADES DO FMAS
3.3,90.30.00-MATERIAL DE CONSUMO

SEMED
uNTDADE: SECRETARIA MUNICIPAL-DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DEPORTO
12.361.0005.2018.0000- MANUTENÇÁO DAS ATIVIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00-r\íATERIAL DE CONSUI\rO

16. DA PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

& I
:

ê

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DEPORTO
'!2.365.000s 2098.0000- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE

3 3 gO,30,OO.MATERIAL DE CONSUIVO

uNTDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DEP-ORTO

12.365.0005.2099.0000- MANUTENÇÂO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL PRE -ESCOLA

3.3.90.30.00-MATERIAL DE CONSUI\rO

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DEPORTO
12361 OOO5,2024 OOOO- PROGRAÍ\íA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA-PDDE -'

3.3,90.30,00-MATERIAL DE CONSUMO

16.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente n

Nota Fiscal, prova de regularidade junto a Seguridade So
(FGTS), demonstrando situaÉo regular no cumpímento

o País, até 30 (Íinta) dias após a apresentaÉo da

cial e ao Fundo de Garantia por Tempo de Servaço

dos encargos sociais instituídos por lei, e todas as

outras certidôes solicitadas pelas Secretarias gerenciadora e participantes

16.2. O valor a ser empenhado será correspondente à fração ideal do produto fornecido

17. DAS DTSPOSIÇOES GERAIS

17 .1. A responsabilidade pela condução do certame será da Secreta ria requerente, através da Divisáo de

LicitaÉo e Contratos Administrativos e após adjudicado os autos do processo seráo remetidos aos

Secretários Municipais, tânto gerenciador, como participantes para os procedimentos Posteriores

Belterra (PA), 11 de agosto de 2023

ELIVA
Secretário Municipal de Ad

LVA DE ALI\iIEID;#,ffi*$§istraÉo, Finanças
De o No 001/2023

A{nnr"
Dimaima Nayara Sousa Moura.

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto
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08.243.0003.2084.0000- MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMíLlA- IGD
3,3.90-30.OO-MATERIAL DE CONSUMO

08.2M.OOO3.2083.OOOO. MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA.CRAS
3,3.90,30-OO.MATERIAL DE CONSUIVO
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Decreto no 003/2023

RELIS SILV
Secrêtário Municipal bras, Viação e

Decreto n" OO2|2O23.

AN ERSON DOS SA TOS COSTA

r ô

u(

NTO
lnfraestrutura

Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimênto
Decrcto no OÍJ4,|ZJ23

K C],^. I,t: :' jT t:fi 'Jirllí.1 "
Éof Àr"reúeffios-úsrwstf úsÁ

Sec ria Municipal de Saúde
creto no

ORDELEY M CIR DIAS
Secretária Municipal da Gestão do Meio Ambiente

Decreto no 00912023

HERICA SANTOS BECHARA
Secretária Municipal da Gestão do Meio Ambiente

Decreto no 05512023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 
ENDEREÇO VILA AMERICANA, N° 45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000  

CNPJ: 01.614.112/0001-03  
E-mail: licitacao@belterra.pa.gov.br 

 
MINUTA DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº ........./2023 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº ____/2023  
PREGÃO ELETRÕNICO Nº ___/2023  
OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
 
Aos dias, XXX de XXX de 2023 o MUNICÍPIO DE BELTERRA -PA , pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº XXXX, com sede na Av. XXXX, n° XXX – 
BAIRRO XXXXX, CEP: 76350-000- Belterra-PA -, representado seu Prefeito, Senhor xxxxxx , 
doravante denominado de ÓRGÃO GERENCIADOR.  
 
Detentoras da Ata de Registro de Preços:  
 
1. RAZÃO SOCIAL e nome Fantasia (se tiver), tipo de sociedade (Ltda, S.A, ME etc.), 
endereço completo, CEP, telefone, cidade, estado, inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx], Inscrição 
Estadual n. [xxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador 
da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF nº [xxxx], nacionalidade, estado civil, 
profissão, residente e domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado.  
 
2. RAZÃO SOCIAL e nome Fantasia (se tiver), tipo de sociedade (Ltda, S.A, ME etc.), 
endereço completo, CEP, telefone, cidade, estado, inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx], Inscrição 
Estadual n. [xxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador 
da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF nº [xxxx], nacionalidade, estado civil, 
profissão, residente e domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado. 
 
As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral observância das 
normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, 
de 14.12.2006, e alterações, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes 
integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP REFERENTE 
AO PREGÃO ELETRONICO acima referenciado, cujo objeto é o OBJETO: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx e PREÇOS REGISTRADOS das respectivas propostas 
apresentadas, classificadas, aceitas/negociadas no certame do Pregão Eletrônico nº 
____/2023 realizado em ___/___/2023, conforme ata de sessão, conforme as Cláusulas e 
condições que seguem: 
 
DO FUNDAMENTO LEGAL A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do 
Pregão Eletrônico nº acima referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e Termo de Homologação de XXX de XXX de 2023, do qual passa a fazer 
parte integrante está Ata de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual.  
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O Objeto desta Ata é registro de preços para a 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.  
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1.2. O Município e suas secretarias não se obrigam a contratar a quantidade total ou parcial 
do objeto adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de Preços. 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 
PREÇOS  
2.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou 
sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou 
contrato social, acompanhados de cédula de identidade. 2.2. A Ata de Registro de Preços terá 
validade de um ano, a contar da data da publicação de seu extrato, podendo ser prorrogada 
na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021.  
2.2.1. A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº ___/2023, terá seu 
extrato publicado no site oficial do município, assim como a  sua íntegra, após assinada e 
homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  
2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.  
2.4. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços 
registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os 
fornecedores/prestadores de serviços registrados para negociar o novo valor. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DO 
ACEITE DO OBJETO  
3.1. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas no Anexo I do 
Termo de Referência, de acordo com o cronograma disponibilizado pelas Secretarias 
demandantes;  
3.2. A Empresa licitante que se sair vencedora do certame licitatório deverá disponibilizar os 
serviços de xxx da melhor forma a atender às necessidades do Município;  
3.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, 
durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE;  
3.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
3.5.. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Décima Primeira desta Ata de Registro de Preços, bem como nas sanções elencadas 
no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege a Lei nº 14.133, de 1 de abril 
de 2021. 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA FORMA DE PAGAMENTO  
4.1. O pagamento das faturas à(s) licitante(s) vencedora(s) será efetuado mediante a 
apresentação da Nota Fiscal referente aos serviços executados, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal que será conferida e atestada por responsável da Administração, juntamente com 
as Ordens de Serviços emitidas, devidamente assinada por servidor identificado e autorizado 
para tal, desde que, no ato do recebimento dos serviços seja atendida todas as especificações 
do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta Ata de Registro de Preço.  
4.2. O prazo para a efetivação do pagamento referente ao(s) serviços(s) solicitado e 
devidamente executados será de até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, 
acompanhada da(s) respectiva(s) Ordem de Serviços e demais documentação necessária, de 
acordo com o Termo de Referência, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
Detentora da Ata.  
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4.3. Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
que poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a 
acréscimos de qualquer natureza.  
4.4. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela fornecedora deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do Processo Licitatório, nº do Pregão, nº da Ata de Registro 
de Preços e da Ordem de Serviço, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e posterior 
liberação do documento fiscal para pagamento.  
4.5. Os preços registrados são os seguintes: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
   
   

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS  
5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
5.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com 
a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
requerimento e justificativa expressos do Detentor e comprovação documental, decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação.  
5.3. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.  
5.4. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado.  
5.4.1. Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidade.  
5.4.2. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.  
5.5. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá:  
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e  
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou  
d) Sofrer sanção prevista no art. 156º incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.  
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5.7. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:  
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;  
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados:  
a) Por razão de interesse público; ou  
b) A pedido do fornecedor. 
6. CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS  
6.1. Nos valores registrados quanto aos serviços a serem executados, incluem-se todos e 
quaisquer materiais, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros e mão de 
obra. 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS  
7.1. As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária consignadas no Orçamento do 
Município, da seguinte forma: 
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
8.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, 
são obrigações:  
8.2. Da Fornecedora/Beneficiária:  
a) Executar com pontualidade o objeto solicitados conforme solicitação/requisição emitida pelo 
Município, devidamente assinada por servidor competente para tal;  
b) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração do Município, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias; 
c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da 
presente Ata;  
d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;  
e) Comunicar ao MUNICÍPIO modificação em seu endereço ou informações de contato, sob 
pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante nesta Ata;  
f) Cumprir todas as obrigações de execução dos serviços descritas no Termo de Referência, 
que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preço.  
8.2.1. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e 
trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a presente Ata de Registro de Preços ou 
decorrentes de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da empresa Fornecedora.  
8.2.2. Executar os serviços de acordo com as especificações contidas no ANEXO I – TERMO 
DE REFERÊNCIA. 
8.3. Do Órgão Gerenciador e as Secretarias Municipais:  
a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora 
desde que não haja impedimento legal para o fato;  
b) Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1 de abril de 2021;  
c) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento desta Ata;  
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d) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;  
e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;  
f) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro 
de Preço;  
g) Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata; 
h) Emitir requisição dos serviços a serem executados. 
9. CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
9.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito:  
9.1.1. Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de processo 
administrativo com ampla defesa, quando  
a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;  
b) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração;  
c) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços;  
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços;  
e) Não aceitar reduzir seu valor registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele 
praticado no mercado; 
f) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração;  
g) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa 
Detentora;  
h) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela 
empresa detentora;  
9.1.2. Pela Detentora quando:  
a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior;  
9.1.3. A solicitação da Detentora para cancelamento do valor registrado deverá ocorrer antes 
do pedido de execução dos serviços pelo Município. 
9.2. A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de 
Preços enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, 
com as consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante 
formalização e assegurados o contraditório e ampla defesa, com fundamento na Lei nº 14.133, 
de 1 de abril de 2021, contudo, sempre atendida a conveniência administrativa.  
9.3. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela 
Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à 
CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas na Lei nº 
14.133, de 1 de abril de 2021, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente.  
9.4. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 
qualquer natureza.  
9.5. A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em Lei, será 
feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos 
que deram origem ao Registro de Preços;  
9.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação 
será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 
ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE  
10.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada 
a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei 14.133, de 1º de abril de 
2021.  
10.2. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão.  
10.3. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador.  
10.4. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cem por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador.  
10.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Órgão 
Gerenciador, independentemente do número de Órgãos não participantes que aderirem.  
10.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  
10.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES  
11.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município e suas secretarias poderão 
sujeitar a Detentora/Contratada as penalidades previstas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.  
11.1.1.A Detentora/Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da multa 
aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não 
ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas 
remanescentes.  
11.2. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar 
as penalidades cabíveis. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  
12.1. O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de preços será o município de Belterra-Pa, 
através da Secretaria Municipal xxxxx.  
12.2. São obrigações do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a prática 
de todos os atos de controle e administração da ARP, as seguintes obrigações:  
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a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação.  
b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas.  
c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.  
d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata.  
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
f) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer os materiais a outro(s) órgão da Administração Pública que externem a 
intenção de utilizar a presente Ata.  
g) Fiscalizar o bom atendimento das entregas e da qualidade dos produtos/serviços, através 
de Servidor designado para tal. 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
13.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições 
constantes na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e pelas condições estabelecidas pelo no 
Edital do Pregão Eletrônico do qual ela se originou.  
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  
14.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, fica eleito o Foro da 
Comarca de Santarém-PA com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.  
14.2. Justos e acordados firmam o presente, em quatro vias de igual teor e forma na presença 
de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 
 
 

BELTERA-PA, xx DE xxx DE 2023. 
 

            _____________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE __________________ 

         GERENCIADOR 
____________________________________ 

xxxxxxxx 
 CNPJ sob nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

FORNECEDOR 
TESTEMUNHAS:_________________________________ 
                             
                            _________________________________ 
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MINUTA DO CONTRATO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2023  
CONTRATO N° ____ /2023 
PROCESSO Nº _____/2023 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
........................................................................ 
E A EMPRESA ________________________, 
NA FORMA QUE SEGUE: 

 
 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BELTERRA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com Sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. XXXXXXXXX, 
através da secretaria municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ 
XXXXXXXXXXXXXXX, com sede xxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal, xxxxxxxxxxxxx, brasileiro, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxx, portador da 
RG nº xxxxxxxxxxxx e inscrito no CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante designado 
CONTRATANTE.  
 
CONTRATADA: A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ 
(M.F.) sob o nº _____________, sediada à Rua/Avenida ___________________nº ________, 
Setor/Bairro ____________________, na cidade de ________________ Estado de _______, 
neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor ___________, nacionalidade, 
estado civil, residente e domiciliado na _________, portador da Carteira de Identidade 
n°______ e CPF n° ___________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. 
 
FUNDAMENTO: Este contrato decorre da licitação realizada na modalidade - PREGÃO 
ELETRONICO Nº xxxxxxxxx regido pela Lei 14.133/21, homologado pelo Gestor.............., em 
____ de ____________ de ____, que é parte integrante do presente instrumento contratual. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. Tem por objeto as xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, abaixo os itens 
que constam do Contrato de Registro de Preços ___/_____ Pregão xxxxxxxxxxxx,  a saber: 
 
         
         
         

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL  
Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da contratação, bem como para 
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 
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CONTRATO os documentos do EDITAL DE PREGÃO N.º ___/2023, a Ata de Registros de 
Preços nº ____/2023 constantes do Processo Licitatório nº ___________/2023, e, em 
especial, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação da CONTRATADA.  
 
Parágrafo único – A execução deste CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e 
regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei n. 14.133, de 1º 
de abril de 2021.  
CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
A contratação será custeada com os recursos decorrentes da seguinte dotação 
orçamentária:________________________________________________. 
CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelo fornecimento do objeto deste CONTRATO, A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o preço total referente aos preços unitários constantes do ANEXO I conforme descritos abaixo: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
§ 1º. Os valores devidos pela Prefeitura pelos serviços contratados serão pagos mediante 
ordem de serviço, apresentação nota fiscal e liquidação da despesa, de forma parcelada, 
conforme a necessidade da Contratante, mediante apresentação de certidões fiscais e dos 
comprovantes de regularidades perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser 
confirmadas por via eletrônica pela contratante.  
§ 2º Em caso de irregularidade (s) no item do objeto entregue e/ou na documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir da correspondente regularização. 
CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO  
5.1. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas nesse Termo 
de Referência, de acordo com o cronograma disponibilizado pelas Secretarias demandantes;  
5.2. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.2.1. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as especificações técnicas de cada 
item, com fiel observância aos critérios de qualidade, bem como dentro do prazo estabelecido 
e constantes no TR.  
5.2.2. Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à prestação dos 
serviços/entrega, será de total responsabilidade da detentora da ATA e/ou CONTRATADA; 
5.2.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, 
durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE  
5.2.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
5.2.5. O Município de Belterra através do Departamento de Compras adotará o seguinte 
critério de procedimento durante a vigência da Ata de Registro de Preços:  
a) Emitirá Ordem de Serviços para aquisição dos produtos e/ou serviços solicitados, onde 
constará a quantidade, o produto, incluindo o responsável pelo recebimento e data da 
emissão.  
b) Cópia da Ordem de Serviços será remetida ao Setor requisitante para acompanhar o 
fornecimento dos produtos e/ou serviços dentro dos prazos contratados.  
c) O Setor requisitante emitirá a certificação de aceite das encomendas solicitadas. Este aceite 
será parte do ajuste a ser feito quando do pagamento da fatura.  
d) Caso ocorram irregularidades na prestação dos serviços, serão adotados os seguintes 
procedimentos:  
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d.1). Será emitido na Ordem de Compra o motivo da irregularidade apresentada pelo 
fornecedor.  
d.2). Caso ocorram 5 (cinco) irregularidades durante a vigência da Ata e/ou Contrato, o 
Município notificará o fornecedor sobre os fatos decorrentes e apontados pelas Secretarias 
requisitantes.  
d.3). Tendo sido notificado e o fornecedor incorrer novamente no descumprimento das 
cláusulas listadas, imediatamente será cancelado o registro de preços, sendo adotadas as 
medidas listadas nos itens descritos no Item XX. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
O prazo de vigência do presente contrato de prestação de serviços terá a validade com início 
na data de xxxx/xxx/xxxx e Encerramento em xxxx/xxxx/ xxxx. a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma legal.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DA ENTREGA DOS PROD. REG. DE EXEC. DOS SERV. E 
FISCALIZAÇÃO 
8.1. O regime de execução do objeto do contrato pela contratada são aqueles previstos no 
termo de referência, anexos do Edital. 
8.2. Fica designado xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, matricula: xxx, para ser fiscal do 
contrato. 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
A CONTRATADA responderá civil e criminalmente por todos os danos que venha, direta ou 
indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, devendo 
entregar os objetos deste CONTRATO de acordo com os termos pactuados, em estrita 
obediência à legislação vigente.  
§ 1º. Fica a CONTRATADA responsável por todos os custos diretos e indiretos relativos à 
execução do objeto deste CONTRATO, inclusive despesas com materiais, transportes, frete, 
mão de obra, remunerações, bem como todos os encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, securitários e tributários, ou quaisquer outros custos e encargos decorrentes, 
ou que venham a ser devidos em razão da avença.  
§ 2º. Deve a CONTRATADA manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. Cumprir todas as obrigações de execução dos serviços descritas no Termo de 
Referência, que passa a fazer parte deste Contrato. 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
A CONTRATANTE obriga-se a empenhar, para o cumprimento do Contrato, os recursos 
orçamentários necessários ao pagamento, observados as previsões estabelecidas, e pagar 
a(s) nota(s) fiscal(ais) emitida(s), nos termos da Cláusula Quarta. Cumprir todas as obrigações 
de execução dos serviços descritas no Termo de Referência, que passa a fazer parte deste 
Contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO  
Este contrato poderá ser alterado nos termos da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, mediante 
a formalização do correspondente Termo de Aditamento.  
Parágrafo único – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto deste CONTRATO, até o 
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limite de 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrados entre as partes ultrapassar o limite indicado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E 
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS  
O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes sanções, sem 
prejuízo das previstas no Edital de Pregão Eletrônico Por Registro de Preços do qual se 
originou a Ata de Registro de Preços, a qual faz parte integrante do presente Contrato:  
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada dia de 
atraso, contados do estabelecido no Edital de Pregão, até o limite de 10% (dez por cento) de 
cada fornecimento. 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e rescisão do presente contrato, 
sem prejuízo do cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
c) Impedimento de contrato com a Prefeitura Municipal de XXX pelo período até 5 (cinco) 
anos, caso a rescisão decorra de qualquer das situações previstas no Edital e na Ata de 
Registro de Preços.  
Parágrafo único: A CONTRATADA também é responsável pelos danos causados diretamente 
à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente 
termo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento 
pelo órgão interessado nos termos da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO CONTRATUAL  
A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão nos termos da Lei 14.133, 
de 1º de abril de 2021.  
Parágrafo único – Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá reter créditos e 
promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos, a fim de se ressarcir de 
prejuízos que a advierem do rompimento.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– FORO 
Será competente o foro da Comarca de Santarém-PA com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste CONTRATO.  
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este CONTRATO em 02 (Duas) 
vias de igual teor e forma, e em via digital, obrigando-se por si e por seus sucessores, na 
presença de duas testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito, 
dando-se publicidade ao ato mediante publicação de seu resumo na Imprensa Oficial. 
 

Belterra (Pa), XX de XXXXXX de 2023.  
 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ______________________ 

Contratante 
 

 
________________________________________________ 

Contratada 
 
Testemunhas 01: _______________________________ 
Testemunhas 02:________________________________ 
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